
REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2023/725 DA COMISSÃO 

de 31 de março de 2023

que altera os anexos V, XIV e XV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 no que diz respeito às 
entradas relativas ao Canadá, ao Chile, ao Reino Unido e aos Estados Unidos nas listas de países 
terceiros autorizados para a entrada na União de remessas de aves de capoeira, produtos germinais 
de aves de capoeira, carne fresca de aves de capoeira e de aves de caça e produtos à base de carne de 

ungulados, de aves de capoeira e de aves de caça 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo às 
doenças animais transmissíveis e que altera e revoga determinados atos no domínio da saúde animal («Lei da Saúde 
Animal») (1), nomeadamente o artigo 230.o, n.o 1, e o artigo 232.o, n.o 1 e n.o 3,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (UE) 2016/429 estabelece que, a fim de entrarem na União, as remessas de animais, produtos 
germinais e produtos de origem animal têm de provir de um país terceiro ou território, ou respetiva zona ou 
compartimento, listado em conformidade com o artigo 230.o, n.o 1, do mesmo regulamento.

(2) O Regulamento Delegado (UE) 2020/692 da Comissão (2) estabelece os requisitos de saúde animal que as remessas 
de determinadas espécies e categorias de animais, produtos germinais e produtos de origem animal provenientes de 
países terceiros ou territórios ou respetivas zonas, ou respetivos compartimentos no caso de animais de aquicultura, 
têm de cumprir para poderem entrar na União.

(3) O Regulamento de Execução (UE) 2021/404 da Comissão (3) estabelece as listas de países terceiros, ou territórios, ou 
respetivas zonas ou compartimentos, a partir dos quais é permitida a entrada na União das espécies e categorias de 
animais, produtos germinais e produtos de origem animal abrangidas pelo Regulamento Delegado (UE) 2020/692.

(4) Em especial, os anexos V, XIV e XV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 estabelecem as listas de países 
terceiros ou territórios ou respetivas zonas autorizados para a entrada na União de, respetivamente, remessas de 
aves de capoeira, produtos germinais de aves de capoeira, carne fresca de aves de capoeira e aves de caça e produtos 
à base de carne de ungulados, de aves de capoeira e de aves de caça.

(5) O Canadá notificou a Comissão da ocorrência de três focos de gripe aviária de alta patogenicidade em aves de 
capoeira nas províncias de Nova Escócia (1) e Ontário (2), no Canadá, confirmados entre 3 de março de 2023 e 
14 de março de 2023 por análise laboratorial (RT-PCR).

(6) O Chile notificou a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade em aves de capoeira 
na região de O’Higgins, no Chile, confirmado em 12 de março de 2023 por análise laboratorial (RT-PCR).

(1) JO L 84 de 31.3.2016, p. 1.
(2) Regulamento Delegado (UE) 2020/692 da Comissão, de 30 de janeiro de 2020, que complementa o Regulamento (UE) 2016/429 do 

Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito às regras aplicáveis à entrada na União, e à circulação e ao manuseamento 
após a entrada, de remessas de determinados animais, produtos germinais e produtos de origem animal (JO L 174 de 3.6.2020, 
p. 379).

(3) Regulamento de Execução (UE) 2021/404 da Comissão, de 24 de março de 2021, que estabelece as listas de países terceiros, territórios 
ou respetivas zonas a partir dos quais é permitida a entrada na União de animais, produtos germinais e produtos de origem animal em 
conformidade com o Regulamento (UE) 2016/429 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 114 de 31.3.2021, p. 1).
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(7) O Reino Unido notificou igualmente a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade 
em aves de capoeira no condado de Cúmbria, Inglaterra, no Reino Unido, confirmado em 10 de março de 2023 por 
análise laboratorial (RT-PCR).

(8) Adicionalmente, os Estados Unidos notificaram a Comissão da ocorrência de 22 focos de gripe aviária de alta 
patogenicidade em aves de capoeira nos estados da Flórida (1), Pensilvânia (20) e Dacota do Sul (1), nos Estados 
Unidos, confirmados entre 3 de março de 2023 e 23 de março de 2023 por análise laboratorial (RT-PCR).

(9) Na sequência da ocorrência destes focos recentes de gripe aviária de alta patogenicidade, as autoridades veterinárias 
do Canadá, do Chile, do Reino Unido e dos Estados Unidos estabeleceram zonas de controlo de, pelo menos, 10 km 
em redor dos estabelecimentos afetados e aplicaram uma política de abate sanitário para controlar a presença da 
gripe aviária de alta patogenicidade e limitar a propagação dessa doença.

(10) O Canadá, o Chile, o Reino Unido e os Estados Unidos apresentaram à Comissão informações sobre a situação 
epidemiológica no seu território e sobre as medidas que tomaram para prevenir a propagação da gripe aviária de 
alta patogenicidade. Essas informações foram avaliadas pela Comissão. Com base nessa avaliação, e a fim de 
proteger o estatuto zoossanitário da União, não deve continuar a ser autorizada a entrada na União de remessas de 
aves de capoeira, produtos germinais de aves de capoeira e carne fresca de aves de capoeira e de aves de caça a partir 
das áreas submetidas a restrições estabelecidas pelas autoridades veterinárias do Canadá, do Chile, do Reino Unido e 
dos Estados Unidos devido aos recentes focos de gripe aviária de alta patogenicidade.

(11) Além disso, deve ser exigido o tratamento de redução dos riscos D, em conformidade com o anexo XXVI do 
Regulamento Delegado (UE) 2020/692, para a entrada na União de remessas de produtos à base de carne de aves de 
capoeira e aves de caça provenientes das zonas afetadas do Chile, definidas em «CL-2», na parte 2 do anexo XV do 
Regulamento de Execução (UE) 2021/404.

(12) O Canadá apresentou igualmente informações atualizadas sobre a situação epidemiológica no seu território 
relativamente a oito focos de gripe aviária de alta patogenicidade em estabelecimentos de aves de capoeira nas 
províncias de Colúmbia Britânica (6), Ontário (1) e Saskatchewan (1), no Canadá, confirmados entre 27 de outubro 
de 2022 e 6 de janeiro de 2023.

(13) Adicionalmente, o Reino Unido apresentou informações atualizadas sobre a situação epidemiológica no seu 
território relativamente a 14 focos de gripe aviária de alta patogenicidade em estabelecimentos de aves de capoeira 
nos condados de Cambridgshire (1), Essex (1), Norfolk (2), North Yorkshire (4), Suffolk (1) e Yorkshire (2), 
Inglaterra, no Reino Unido, e nos concelhos de Dumfries and Galloway (1) Moray (1) e Perth and Kinross (1), na 
Escócia, no Reino Unido, confirmados entre 21 de agosto de 2022 e 27 de janeiro de 2023 por análise laboratorial 
(RT-PCR).

(14) Além disso, os Estados Unidos também apresentaram informações atualizadas sobre a situação epidemiológica no 
seu território relativamente a 22 focos de gripe aviária de alta patogenicidade em estabelecimentos de aves de 
capoeira nos estados de Califórnia (2), Colorado (2), Indiana (1), Iowa (4), Kansas (3), Marilândia (1), Minesota (2), 
Missúri (2), Dacota do Sul (2), Texas (1) Washington (1) e Wisconsin (1), nos Estados Unidos, que foram 
confirmados entre 1 de setembro de 2022 e 8 de fevereiro de 2023.

(15) O Canadá, o Reino Unido e os Estados Unidos apresentaram também informações sobre as medidas que tomaram 
para prevenir a propagação da gripe aviária de alta patogenicidade. Em especial, na sequência desses focos de gripe 
aviária de alta patogenicidade, o Canadá, o Reino Unido e os Estados Unidos aplicaram uma política de abate 
sanitário a fim de controlar e limitar a propagação dessa doença e também cumpriram o requisito de limpeza e 
desinfeção na sequência da aplicação da política de abate sanitário nos estabelecimentos de aves de capoeira 
infetados nos seus territórios.

(16) A Comissão avaliou as informações apresentadas pelo Canadá, pelo Reino Unido e pelos Estados Unidos e concluiu 
que os focos de gripe aviária de alta patogenicidade em estabelecimentos de aves de capoeira foram eliminados e 
que deixou de existir um risco associado à entrada na União de produtos à base de aves de capoeira provenientes 
das zonas do Canadá, do Reino Unido e dos Estados Unidos a partir das quais a entrada na União de produtos à 
base de aves de capoeira foi suspensa na sequência da ocorrência destes focos.
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(17) Os anexos V, XIV e XV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 devem, portanto, ser alterados de forma a ter 
em conta a atual situação epidemiológica no que respeita à gripe aviária de alta patogenicidade no Canadá, no 
Reino Unido e nos Estados Unidos.

(18) Atendendo à situação epidemiológica atual no Canadá, no Chile, no Reino Unido e nos Estados Unidos no que diz 
respeito à gripe aviária de alta patogenicidade e ao risco elevado da sua introdução na União, as alterações a 
introduzir nos anexos V, XIV e XV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 pelo presente regulamento devem 
produzir efeitos com caráter de urgência.

(19) O Regulamento de Execução (UE) 2023/462 da Comissão (4) alterou o anexo V e o anexo XIV do Regulamento de 
Execução (UE) 2021/404, aditando uma data de início à linha US-2.251 na entrada relativa aos Estados Unidos no 
anexo V e no anexo XIV. Uma vez que foi detetado um erro relativamente à zona a abrir, a linha referente à zona 
US-2.251 nos anexos V e XIV deve ser retificada em conformidade. Esta retificação deve aplicar-se a partir da data 
de aplicação do Regulamento de Execução (UE) 2023/426.

(20) As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal,

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os anexos V, XIV e XV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 são alterados em conformidade com o anexo do 
presente regulamento.

Artigo 2.o

Retificação do Regulamento de Execução (UE) 2021/404

1. No anexo V, parte 1, secção B, na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.251 passa a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.251 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 2.9.2022».

2. No anexo XIV, parte 1, secção B, na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.251 passam 
a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.251

POU, RAT N, P1 2.9.2022

GBM P1 2.9.2022».

(4) Regulamento de Execução (UE) 2023/462 da Comissão, de 2 de março de 2023, que altera os anexos V e XIV do Regulamento de 
Execução (UE) 2021/404 no que diz respeito às entradas relativas ao Canadá, ao Reino Unido e aos Estados Unidos nas listas de países 
terceiros autorizados para a entrada na União de remessas de aves de capoeira, produtos germinais de aves de capoeira e carne fresca de 
aves de capoeira e de aves de caça (JO L 68 de 6.3.2023, p. 4).
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Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Contudo, o artigo 2.o é aplicável a partir de 7 de março de 2023.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 31 de março de 2023.

Pela Comissão
A Presidente

Ursula VON DER LEYEN

PT Jornal Oficial da União Europeia 3.4.2023 L 94/29  



ANEXO 

Os anexos V, XIV e XV do Regulamento de Execução (UE) 2021/404 são alterados do seguinte modo:

1) O anexo V é alterado do seguinte modo:

a) Na parte 1, a secção B é alterada do seguinte modo:

i) na entrada relativa ao Canadá, a linha referente à zona CA-2.139 passa a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.139 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 27.10.2022 13.3.2023»,

ii) na entrada relativa ao Canadá, a linha referente à zona CA-2.149 passa a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.149 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 16.11.2022 3.3.2023»,

iii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.151 e CA-2.152 passam a ter a seguinte 
redação:

«CA
Canadá

CA-2.151 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20

N, P1 18.11.2022 3.3.2023

CA-2.152 N, P1 19.11.2022 3.3.2023»,

iv) na entrada relativa ao Canadá, a linha referente à zona CA-2.154 passa a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.154 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 21.11.2022 3.3.2023»,

v) na entrada relativa ao Canadá, a linha referente à zona CA-2.164 passa a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.164 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 6.12.2022 6.3.2023»,

vi) na entrada relativa ao Canadá, a linha referente à zona CA-2.167 passa a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.167 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 21.12.2022 8.3.2023»,

vii) na entrada relativa ao Canadá, a linha referente à zona CA-2.171 passa a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.171 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 6.1.2023 5.3.2023»,
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viii) na entrada relativa ao Canadá, após a linha referente à zona CA-2.174, são aditadas as seguintes linhas 
referentes às zonas CA-2.175 a CA-2.177:

«CA
Canadá

CA-2.175
BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20

N, P1 3.3.2023

CA-2.176 N, P1 10.3.2023

CA-2.177 N, P1 14.3.2023»,

ix) a entrada relativa ao Chile passa a ter a seguinte redação:

«CL
Chile

CL-0 SPF

CL-1 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20 N

CL-2

CL-2.1 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 12.3.2023»,

x) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.133 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.133 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 21.8.2022 21.3.2023»,

xi) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.146 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.146 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 18.9.2022 15.3.2023»,

xii) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.151 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.151 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 22.9.2022 16.3.2023»,

xiii) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes às zonas GB-2.156 e GB-2.157 passam a ter a 
seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.156 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20

N, P1 28.9.2022 6.3.2023

GB-2.157 N, P1 29.9.2022 7.3.2023»,
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xiv) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.175 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.175 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 11.10.2022 19.3.2023»,

xv) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.202 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.202 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 19.10.2022 23.3.2023»,

xvi) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.209 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.209 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 22.10.2022 22.3.2023»,

xvii) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.232 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.232 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 31.10.2022 18.3.2023»,

xviii) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.235 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.235 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 1.11.2023 16.3.2023»,

xix) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.251 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.251 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 10.11.2022 16.3.2023»,

xx) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.277 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.277 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 14.12.2022 15.3.2023»,
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xxi) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.280 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.280 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 17.12.2022 9.3.2023»,

xxii) na entrada relativa ao Reino Unido, a linha referente à zona GB-2.292 passa a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido GB-2.292 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 27.1.2023 23.3.2023»,

xxiii) na entrada relativa ao Reino Unido, após a linha referente à zona GB-2.295, é aditada a seguinte linha 
referente à zona GB-2.296:

«GB
Reino Unido GB-2.296 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 10.3.2023»,

xxiv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.250 e US-2.251 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.250 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20

N, P1 1.9.2022 28.2.2023

US-2.251 N, P1 2.9.2022 1.3.2023»,

xxv) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.274 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.274 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 21.9.2022 19.2.2023»,

xxvi) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.299 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.299 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 7.10.2022 11.3.2023»,

xxvii) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.307 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.307 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 7.10.2022 6.3.2023»,
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xxviii) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.349 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.349 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 16.11.2022 15.2.2023»,

xxix) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.360 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.360 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 28.11.2022 9.2.2023»,

xxx) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.362 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.362 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 29.11.2022 19.1.2023»,

xxxi) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.369 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.369 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 5.12.2022 20.2.2023»,

xxxii) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.373 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.373 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 7.12.2022 13.3.2023»,

xxxiii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.376 e US-2.377 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.376 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20

N, P1 12.12.2022 26.2.2023

US-2.377 N, P1 12.12.2022 8.3.2023»,

xxxiv) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.380 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.380 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 12.12.2022 2.3.2023»,

xxxv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.382 e US-2.383 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.382 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20

N, P1 9.12.2022 20.2.2023

US-2.383 N, P1 12.12.2022 12.2.2023»,
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xxxvi) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.386 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.386 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 14.12.2022 11.2.2023»,

xxxvii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.389 e US-2.390 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.389 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20

N, P1 14.12.2022 9.3.2023

US-2.390 N, P1 16.12.2022 12.3.2023»,

xxxviii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.400 e US-2.401 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.400 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20

N, P1 12.1.2023 26.2.2023

US-2.401 N, P1 18.1.2023 20.2.2023»,

xxxix) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.404 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.404 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 17.1.2023 28.2.2023»,

xl) na entrada relativa aos Estados Unidos, a linha referente à zona US-2.411 passa a ter a seguinte redação:

«US
Estados Unidos US-2.411 BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 

LT20, HEP, HER, HE-LT20 N, P1 8.2.2023 4.3.2023»,

xli) na entrada relativa aos Estados Unidos, após a linha referente à zona US-2.424, são aditadas as seguintes 
linhas referentes às zonas US-2.425 a US-2.446:

«US
Estados Unidos

US-2.425

BPP, BPR, DOC, DOR, SP, SR, POU- 
LT20, HEP, HER, HE-LT20

N, P1 3.3.2023

US-2.426 N, P1 3.3.2023

US-2.427 N, P1 3.3.2023

US-2.428 N, P1 3.3.2023

US-2.429 N, P1 3.3.2023

US-2.430 N, P1 3.3.2023

US-2.431 N, P1 6.3.2023

US-2.432 N, P1 6.3.2023

US-2.433 N, P1 6.3.2023

US-2.434 N, P1 6.3.2023

US-2.435 N, P1 13.3.2023

US-2.436 N, P1 14.3.2023
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US-2.437 N, P1 14.3.2023

US-2.438 N, P1 14.3.2023

US-2.439 N, P1 14.3.2023

US-2.440 N, P1 14.3.2023

US-2.441 N, P1 15.3.2023

US-2.442 N, P1 16.3.2023

US-2.443 N, P1 16.3.2023

US-2.444 N, P1 16.3.2023

US-2.445 N, P1 22.3.2023

US-2.446 N, P1 21.3.2023»;

b) A parte 2 é alterada do seguinte modo:

i) na entrada relativa ao Canadá, após a descrição referente à zona CA-2.174, são aditadas as seguintes descrições 
referentes às zonas CA-2.175 a CA-2.177:

«Canadá

CA-2.175

Nova Scotia - Latitude 43.98, Longitude -66.14
The municipalities involved are:
3km PZ: Darlings Lake, Port Maitland, and Yarmouth.
10km SZ: Beaver River, Brenton, Cedar Lake, Darlings Lake, Lake George, 
Port Maitland, Salmon River, Sandford, South Ohio, Springdale, and 
Yarmouth

CA-2.176

Ontario- Latitude 42.31, Longitude -82.06
The municipalities involved are:
3km PZ: Blenheim and Charing Cross
10km SZ: Blenheim, Charing Cross, Cedar Springs, Chatham, and Merlin

CA-2.177

Ontario- Latitude 43.03, Longitude -79.5
The municipalities involved are:
3km PZ: Wellandport
10km SZ: Dunnville, Fenwick, Lowbanks, Saint Anns, Smithville, 
Wainfleet, and
Wellandport»,

ii) as seguinte entradas para o Chile são inseridas entre as entradas relativas ao Canadá e as entradas relativas ao 
Reino Unido:

«Chile

CL-1 The whole country of Chile, excluding area CL-2

CL-2 The territory of Chile corresponding to:

CL-2.1

Región de O’Higgins, Provincia Cachapoal, Comuna de Rancagua- 
Latitude -34.1121 , Longitude -70.8475
Communities in the Protection Zone: La Rubiana, La Ramirana, Los 
Maitenes, Santa Elena, Los Huertos, Chancón, El Carmen
Communities in the Surveillance Zone: El Inglés, La Chica, Santa Amelia, 
San Ramón, Las Mercedes, La Moranina, La Gonzalina, Punta de Cortés»,
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iii) na entrada relativa ao Reino Unido, após a descrição referente à zona GB-2.295, é aditada a seguinte descrição 
referente à zona GB-2.296:

«Reino Unido GB-2.296
near Southwaite, Eden, Cumbria, England, GB
The area contained with a circle of a radius of 10km, centred on WGS84 
dec, coordinates Lat: N54.82 and Long: W2.90»,

iv) na entrada relativa aos Estados Unidos, após a descrição referente à zona US-2.424, são aditadas as seguintes 
descrições referentes às zonas US-2.245 a US-2.446:

«Estados Unidos

US-2.425
State of Pennsylvania - Chester 02
Chester County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0040060°W 39.8915913°N)

US-2.426
State of Pennsylvania - Chester 03
Chester County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0054897°W 39.8865517°N)

US-2.427
State of Pennsylvania - Lancaster 18
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 75.9969849°W 40.2793739°N)

US-2.428
State of Pennsylvania - Lancaster 19
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0098437°W 40.2993763°N)

US-2.429
State of Pennsylvania - Lancaster 20
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 75.9248100°W 40.2353390°N)

US-2.430
State of Pennsylvania - Northumberland 01
Northumberland County: A circular zone of a 10 km radius starting with 
North point (GPS coordinates: 76.7998841°W 40.7447856°N)

US-2.431
State of Pennsylvania - Bucks 01
Bucks County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 74.9234997°W 40.3581763°N)

US-2.432
State of Pennsylvania - Lancaster 21
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0342007°W 40.2826818°N)

US-2.433
State of Pennsylvania - Lancaster 22
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 75.9893114°W 40.2625025°N)

US-2.434
State of Pennsylvania - Lancaster 23
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0211114°W 40.2357397°N)

PT Jornal Oficial da União Europeia 3.4.2023 L 94/37  



US-2.435
State of Pennsylvania - Lancaster 24
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 75.9775070°W 40.2611400°N)

US-2.436
State of Pennsylvania - Lancaster 25
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0340922°W 40.2780718°N)

US-2.437
State of Pennsylvania - Lancaster 26
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0334251°W 40.2950514°N)

US-2.438
State of Pennsylvania - Lancaster 27
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0411211°W 40.2780333°N)

US-2.439
State of Pennsylvania - Lancaster 28
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0448456°W 40.2785541°N)

US-2.440
State of Pennsylvania - Lancaster 29
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0396799°W 40.2765231°N)

US-2.441
State of Pennsylvania - Lancaster 32
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0159178°W 40.2821179°N)

US-2.442
State of Pennsylvania - Chester 04
Chester County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 75.8553223°W 40.2083044°N)

US-2.443
State of Pennsylvania - Lancaster 30
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 76.0468740°W 40.2899244°N)

US-2.444
State of Pennsylvania - Lancaster 31
Lancaster County: A circular zone of a 10 km radius starting with North 
point (GPS coordinates: 75.9373184°W 40.2281018°N)

US-2.445
State of South Dakota- Spink 08
Spink County: A circular zone of a 10 km radius starting with North point 
(GPS coordinates: 98.6589807°W 45.1560533°N)

US-2.446
State of Florida - Hillsborough 04
Hillsborough County: A circular zone of a 10 km radius starting with 
North point (GPS coordinates: 82.3783495°W 28.0936128°N)».
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2) O anexo XIV é alterado do seguinte modo:

a) Na parte 1, a secção B é alterada do seguinte modo:

i) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.139 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá CA-2.139

POU, RAT N, P1 27.10.2022 13.3.2023

GBM P1 27.10.2022 13.3.2023»,

ii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.149 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.149
POU, RAT N, P1 16.11.2022 3.3.2023

GBM P1 16.11.2022 3.3.2023»,

iii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes às zonas CA-2.151 e CA-2.152 passam a ter a seguinte 
redação:

«CA
Canadá

CA-2.151
POU, RAT N, P1 18.11.2022 3.3.2023

GBM P1 18.11.2022 3.3.2023

CA-2.152
POU, RAT N, P1 19.11.2022 3.3.2023

GBM P1 19.11.2022 3.3.2023»,

iv) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.154 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.154
POU, RAT N, P1 21.11.2022 3.3.2023

GBM P1 21.11.2022 3.3.2023»,

v) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.164 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.164
POU, RAT N, P1 6.12.2022 6.3.2023

GBM P1 6.12.2022 6.3.2023»,

vi) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.167 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.167
POU, RAT N, P1 21.12.2022 8.3.2023

GBM P1 21.12.2022 8.3.2023»,

vii) na entrada relativa ao Canadá, as linhas referentes à zona CA-2.171 passam a ter a seguinte redação:

«CA
Canadá

CA-2.171
POU, RAT N, P1 6.1.2023 5.3.2023

GBM P1 6.1.2023 5.3.2023»,
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viii) na entrada relativa ao Canadá, após as linhas referentes à zona CA-2.174, são aditadas as seguintes linhas 
referentes às zonas CA-2.175 a CA-2.177:

«CA
Canadá

CA-2.175
POU, RAT N, P1 3.3.2023

GBM P1 3.3.2023

CA-2.176
POU, RAT N, P1 10.3.2023

GBM P1 10.3.2023

CA-2.177
POU, RAT N, P1 14.3.2023

GBM P1 14.3.2023»,

ix) a entrada relativa ao Chile passa a ter a seguinte redação:

«CL
Chile

CL-0 -

CL-1
POU, RAT N

GBM

CL-2

CL-2.1
POU, RAT N, P1 12.3.2023

GBM P1 12.3.2023»,

x) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.133 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.133
POU, RAT N, P1 21.8.2022 21.3.2023

GBM P1 21.8.2022 21.3.2023»,

xi) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.146 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.146
POU, RAT N, P1 18.9.2022 15.3.2023

GBM P1 18.9.2022 15.3.2023»,

xii) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.151 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.151
POU, RAT N, P1 22.9.2022 16.3.2023

GBM P1 22.9.2022 16.3.2023»,
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xiii) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes às zonas GB-2.156 e GB-2.157 passam a ter a 
seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.156
POU, RAT N, P1 28.9.2022 6.3.2023

GBM P1 28.9.2022 6.3.2023

GB-2.157
POU, RAT N, P1 29.9.2022 7.3.2023

GBM P1 29.9.2022 7.3.2023»,

xiv) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.175 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.175
POU, RAT N, P1 11.10.2022 19.3.2023

GBM P1 11.10.2022 19.3.2023»,

xv) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.202 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.202
POU, RAT N, P1 19.10.2022 23.3.2023

GBM P1 19.10.2022 23.3.2023»,

xvi) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.209 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.209
POU, RAT N, P1 22.10.2022 22.3.2023

GBM P1 22.10.2022 22.3.2023»,

xvii) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.232 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.232
POU, RAT N, P1 31.10.2022 18.3.2023

GBM P1 31.10.2022 18.3.2023»,

xviii) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.235 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.235
POU, RAT N, P1 1.11.2022 16.3.2023

GBM P1 1.11.2023 16.3.2023»,
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xix) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.251 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.251
POU, RAT N, P1 10.11.2022 16.3.2023

GBM P1 10.11.2022 16.3.2023»,

xx) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.277 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.277
POU, RAT N, P1 14.12.2022 15.3.2023

GBM P1 14.12.2022 15.3.2023»,

xxi) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.280 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.280
POU, RAT N, P1 17.12.2022 9.3.2023

GBM P1 17.12.2022 9.3.2023»,

xxii) na entrada relativa ao Reino Unido, as linhas referentes à zona GB-2.292 passam a ter a seguinte redação:

«GB
Reino Unido

GB-2.292
POU, RAT N, P1 27.1.2023 23.3.2023

GBM P1 27.1.2023 23.3.2023»,

xxiii) na entrada relativa ao Reino Unido, após as linhas referentes à zona GB-2.295, são aditadas as seguintes 
linhas referentes à zona GB-2.296:

«GB
Reino Unido

GB-2.296
POU, RAT N, P1 10.3.2023

GBM P1 10.3.2023»,

xxiv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.250 e US-2.251 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.250
POU, RAT N, P1 1.9.2022 28.2.2023

GBM P1 1.9.2022 28.2.2023

US-2.251
POU, RAT N, P1 2.9.2022 1.3.2023

GBM P1 2.9.2022 1.3.2023»,
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xxv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.274 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.274
POU, RAT N, P1 21.9.2022 19.2.2023

GBM P1 21.9.2022 19.2.2023»,

xxvi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.299 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.299
POU, RAT N, P1 7.10.2022 11.3.2023

GBM P1 7.10.2022 11.3.2023»,

xxvii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.307 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.307
POU, RAT N, P1 7.10.2022 6.3.2023

GBM P1 7.10.2022 6.3.2023»,

xxviii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.349 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.349
POU, RAT N, P1 16.11.2022 15.2.2023

GBM P1 16.11.2022 15.2.2023»,

xxix) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.360 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.360
POU, RAT N, P1 28.11.2022 9.2.2023

GBM P1 28.11.2022 9.2.2023»,

xxx) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.362 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.362
POU, RAT N, P1 29.11.2022 19.1.2023

GBM P1 29.11.2022 19.1.2023»,

xxxi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.369 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.369
POU, RAT N, P1 5.12.2022 20.2.2023

GBM P1 5.12.2022 20.2.2023»,
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xxxii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.373 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.373
POU, RAT N, P1 7.12.2022 13.3.2023

GBM P1 7.12.2022 13.3.2023»,

xxxiii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.376 e US-2.377 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.376
POU, RAT N, P1 12.12.2022 26.2.2023

GBM P1 12.12.2022 26.2.2023

US-2.377
POU, RAT N, P1 12.12.2022 8.3.2023

GBM P1 12.12.2022 8.3.2023»,

xxxiv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.380 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.380
POU, RAT N, P1 12.12.2022 2.3.2023

GBM P1 12.12.2022 2.3.2023»,

xxxv) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.382 e US-2.383 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.382
POU, RAT N, P1 9.12.2022 20.2.2023

GBM P1 9.12.2022 20.2.2023

US-2.383
POU, RAT N, P1 12.12.2022 12.2.2023

GBM P1 12.12.2022 12.2.2023»,

xxxvi) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.386 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.386
POU, RAT N, P1 14.12.2022 11.2.2023

GBM P1 14.12.2022 11.2.2023»,

xxxvii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.389 e US-2.390 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.389
POU, RAT N, P1 14.12.2022 9.3.2023

GBM P1 14.12.2022 9.3.2023

US-2.390
POU, RAT N, P1 16.12.2022 12.3.2023

GBM P1 16.12.2022 12.3.2023»,
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xxxviii) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes às zonas US-2.400 e US-2.401 passam a ter a 
seguinte redação:

«US
Estados Unidos

US-2.400
POU, RAT N, P1 12.1.2023 26.2.2023

GBM P1 12.1.2023 26.2.2023

US-2.401
POU, RAT N, P1 18.1.2023 20.2.2023

GBM P1 18.1.2023 20.2.2023»,

xxxix) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.404 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.404
POU, RAT N, P1 17.1.2023 28.2.2023

GBM P1 17.1.2023 28.2.2023»,

xl) na entrada relativa aos Estados Unidos, as linhas referentes à zona US-2.411 passam a ter a seguinte 
redação:

«US
Estados Unidos

US-2.411
POU, RAT N, P1 8.2.2023 4.3.2023

GBM P1 8.2.2023 4.3.2023»,

xli) na entrada relativa aos Estados Unidos, após as linhas referentes à zona US-2.424, são aditadas as seguintes 
linhas referentes às zonas US-2.425 a US-2.446:

«US
Estados Unidos

US-2.425
POU, RAT N, P1 3.3.2023

GBM P1 3.3.2023

US-2.426
POU, RAT N, P1 3.3.2023

GBM P1 3.3.2023

US-2.427
POU, RAT N, P1 3.3.2023

GBM P1 3.3.2023

US-2.428
POU, RAT N, P1 3.3.2023

GBM P1 3.3.2023

US-2.429
POU, RAT N, P1 3.3.2023

GBM P1 3.3.2023

US-2.430
POU, RAT N, P1 3.3.2023

GBM P1 3.3.2023

US-2.431
POU, RAT N, P1 6.3.2023

GBM P1 6.3.2023

US-2.432
POU, RAT N, P1 6.3.2023

GBM P1 6.3.2023

US-2.433 POU, RAT N, P1 6.3.2023

GBM P1 6.3.2023
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US-2.434
POU, RAT N, P1 6.3.2023

GBM P1 6.3.2023

US-2.435
POU, RAT N, P1 13.3.2023

GBM P1 13.3.2023

US-2.436
POU, RAT N, P1 14.3.2023

GBM P1 14.3.2023

US-2.437
POU, RAT N, P1 14.3.2023

GBM P1 14.3.2023

US-2.438
POU, RAT N, P1 14.3.2023

GBM P1 14.3.2023

US-2.439
POU, RAT N, P1 14.3.2023

GBM P1 14.3.2023

US-2.440
POU, RAT N, P1 14.3.2023

GBM P1 14.3.2023

US-2.441
POU, RAT N, P1 15.3.2023

GBM P1 15.3.2023

US-2.442
POU, RAT N, P1 16.3.2023

GBM P1 16.3.2023

US-2.443
POU, RAT N, P1 16.3.2023

GBM P1 16.3.2023

US-2.444
POU, RAT N, P1 16.3.2023

GBM P1 16.3.2023

US-2.445
POU, RAT N, P1 22.3.2023

GBM P1 22.3.2023

US-2.446
POU, RAT N, P1 21.3.2023

GBM P1 21.3.2023»;

b) A parte 2 é alterada do seguinte modo:

i) a entrada relativa ao Canadá passa a ter a seguinte redação:

«Canadá
CA-1 Todo o território do Canadá, exceto a área CA-2

CA-2 As zonas do Canadá descritas no anexo V, parte 2, linha CA-2»,

ii) a seguinte entrada para o Chile é inserida entre a entrada relativa ao Canadá e a entrada relativa à China:

«Chile
CL-1 Todo o território do Chile, exceto a área CL-2

CL-2 As zonas do Chile descritas no anexo V, parte 2, linha CL-2».
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3) O anexo XV é alterado do seguinte modo:

a) Na parte 1, secção A, as entradas relativas ao Chile passam a ter a seguinte redação:

«CL
Chile

CL-0 A A A A A B B
Não 

autoriza-
das

Não 
autoriza-

das

Não 
autoriza-

das

MPNT(*1)

MPST

CL-1 A A A A A B B A A A
MPNT(*1)

MPST

CL-2 A A A A A B B D D D
MPNT(*1)

MPST»

b) A parte 2 do anexo XV passa a ter a seguinte redação:

i) as entradas relativas ao Canadá passam a ter a seguinte redação:

«Canadá

CA-1 Todo o território do Canadá, exceto a área CA-2

CA-2
As zonas do Canadá descritas em CA-2, na parte 2 do anexo XIV, sob 
reserva das datas referidas nas colunas 6 e 7 do quadro constante da parte 
1, secção B, do mesmo anexo»,

ii) as seguintes entradas para o Chile são inseridas entre as entradas relativas ao Canadá e a entrada relativa à China:

«Chile

CL-1 Todo o território do Chile, exceto a área CL-2

CL-2
As zonas do Chile descritas em CL-2, na parte 2 do anexo XIV, sob reserva 
das datas referidas nas colunas 6 e 7 do quadro constante da parte 1, 
secção B, do mesmo anexo»,

iii) as entradas relativas ao Reino Unido passam a ter a seguinte redação:

«Reino Unido

GB-1 Todo o território do Reino Unido, exceto a área GB-2

GB-2
As zonas do Reino Unido descritas em GB-2, na parte 2 do anexo XIV, sob 
reserva das datas referidas nas colunas 6 e 7 do quadro constante da parte 
1, secção B, do mesmo anexo»,

iv) as entradas relativas aos Estados Unidos passam a ter a seguinte redação:

«Estados Unidos

US-1 Todo o território dos Estados Unidos, exceto a área US-2

US-2
As zonas dos Estados Unidos descritas em US-2, na parte 2 do anexo V, 
sob reserva das datas referidas nas colunas 6 e 7 do quadro constante da 
parte 1, secção B, do mesmo anexo».
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